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( 

PREFEITURA DA VITÕRIA DE SANTO ANTÃO  Vitória 
Palácio Municipal José Joaquim da Silva FHho  de todos 

Art. 2° - O Artigo 13, caput, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 13 - Anualmente, o Poder Executivo firmará Convênio de Cooperação 
Financeira com a AD VISA - Associação dos Deficientes da Vitória de Santo Antão, no 
sentido de custear as despesas com Aluguel de Imóvel, Material de Expediente, Consumo 
de Agua e Energia Elétrica, no limite previsto na Lei Orçamentária do Município." 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 20 de agosto de 2009. 

ELIAS ALVES 

- Prefeito - 
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